
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 727 / 2025
 
 
 

 ADITIVA 
 
 
 

Acrescenta o artigo 5º, ao Projeto de Lei Ordinária n° 727/2025, renumerando-
se os seguintes, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 3º O Poder Executivo deverá encaminhar à Câmara Municipal de Sorocaba
e publicar em seu site oficial na internet, relatório trimestral constando a quantidade de
beneficiados, as regiões atendidas e o gasto mensal total do programa.” (NR)”
 

 
 

 
 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA:
 

A presente emenda visa garantir a transparência do Programa Humanização a
esta Casa de Leis e população de nossa cidade.
 

Em que pese a justificativa venha acompanhada da informação de que o
programa já é executado há 5 anos, se faz necessário o acesso as informações e resultados do
referido programa.
 

Pelo exposto, requeiro a aprovação da referida emenda, para que o município
encaminha relatório com as informações acima solicitadas, bem como divulgue essas
informações em seu site oficial.
 
 

 
 

S/S.,  30 de outubro de 2025
 
 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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